
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Portaria Presidência Nº 139/2024 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, de 09 de abril de 2024

Altera a Portaria Presidência nº 221, de 5 de junho
de 2023, publicada no DJE nº 102, de 7 de junho
de 2023, para substituir membro da Comissão
Permanente de Sindicâncias relacionadas ao
Inventário Anual de Bens Permanentes Móveis do
TRE/PI.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando o Requerimento (0001955124) e o Despacho 779 (0002029533) da Diretoria-
Geral desse Regional, inclusos no Processo SEI nº 0015879-93.2023.6.18.8000,

 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria Presidência nº 221, de 5 de junho de 2023, publicada no DJE nº 102,
de 7 de junho de 2023, para substituir ANIGIA ALVES FERREIRA MILFONT por MARA
JORDANE SILVA PINTO, ambas servidoras do Quadro Efetivo do Tribunal Regional Eleitoral
do Piauí, ficando a referida Comissão assim constituída:

 

- MEMBROS TITULARES:

MARIA DO SOCORRO MONTE SOARES, Analista Judiciária, Área Judiciária – Presidente;

MARA JORDANE SILVA PINTO, Técnica Judiciária, Área Administrativa;

ILDJANE RÉGIA DA PAZ ARAÚJO, Técnica Judiciária, Área Administrativa;

 

- MEMBROS SUPLENTES:

OSCAR MOREIRA DE CARVALHO FILHO, Analista Judiciário, Área Administrativa;

ISABEL DE SOUSA TORRES, Analista Judiciária, Área Judiciária.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TRE/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/04/2024,
às 16:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0002060164 e o código CRC 03062E1F.
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